
  

41° ESCOLHA DA MELHOR TORCIDA FECANI  

TORCIMELHOR – 2026  

  

REGULAMENTO ESPECÍFICO.  

O PRAZO PARA INSCRIÇÃO: 24 DE AGOSTO A 01 DE SETEMBRO.  

A PREMIAÇÃO:  

MELHOR TORCIDA: 1º LUGAR R$ 1.200,00 - 2º LUGAR R$ 800,00 – 3º LUGAR R$ 500,00 e serão entregues no 

dia 06 de setembro.  

O julgamento será realizado nos dias 03, 04 e 05 de setembro.  

As torcidas organizadas não poderão utilizar:  

Instrumentos barulhentos (tambores, tarol e outros) fogos, caso usem, as mesmas serão desclassificadas. As torcidas 

organizadas terão que estar inscritas e presentes nas duas eliminatórias e finalíssima, ainda terão que estar identificadas, 

podendo assim ser julgado seu desempenho;  

As torcidas organizadas deverão inscrever-se no escritório da AIRMA, situado à rua Cassiano Secundo nº 04 - centro - 

CEP: 69100-000 - ITACOATIARA /AM e no site www.fecani.com.br e outras informações - fone:  

(092) 99231-1672 e 99136-5499.  

O descumprimento de qualquer item deste regulamento implicará na desclassificação da torcida.  

Quaisquer problemas que surgirem, não previstos neste regulamento, serão analisados pela comissão organizadora que 

dará solução.  

A relação de classificados será anunciada no DIA 01 DE SETEMBRO.  

TERMO DE AUTORIZAÇÃO. O simples ato da inscrição do concorrente importa, para todos os efeitos em termo de 

autorização na gravação, publicação e execução da obra musical, audiovisual e literária, bem como repassa 

automaticamente, todos os direitos de uso de imagem do Evento a Associação dos Itacoatiarenses Residentes em Manaus 

- AIRMA, organizadora do Festival da Canção de ITACOATIARA – FECANI, poderá a cessionária dispor livremente 

das produções, imagens e voz do cedente para as seguintes finalidades.  

I - Fixação das imagens captadas, produção, como participação do cedente em qualquer tipo de suporte existente, hoje 

ou no futuro. E também, através da apresentação digital de sons e imagens.  

II - Veiculação. No Brasil, sem limitações de tempo ou número de vez pela cessionária via radiodifusão, vhf, uhf, cabo, 

mmds, satélite ou por qualquer outro meio de transporte de sinal, hoje existente ou que venha a existir, das imagens 

realizadas para a divulgação publicitária.  

III - Exibição e reexibição. No Brasil ou no exterior, sem limitação de tempo ou número de vezes em circuito fechado 

ou em locais públicos, com ou sem ingresso pago das obras audiovisuais realizadas com a participação do cedente.  

IV - Utilizar a qualquer tempo, trechos das imagens realizadas com a participação do cedente para produção de matéria 

promocional em qualquer tipo de mídia.  

V - OUTRAS INFORMAÇÕES – NÃO PODERÃO PARTICIPAR, COMO CONCORRENTES, PARENTES DO 1º 

E 2º GRAU, DE QUALQUER CONCURSO OU TORNEIO DO FECANI- 2026, Fones ((92) 99231-1672 e 99136-

5499).  
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